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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO COBSIMC Nº 2/2025

29 de outubro de 2025

O COORDENADOR DO CURSO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, CAMPUS MONTE CARMELO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições
legais e regulamentares, HOMOLOGA e torna público o resultado da seleção de monitores, conforme o EDITAL COBSIMC Nº 5/2025  SEI nº  6698747  ,
publicado em Boletim de Serviço Eletrônico em 21/10/2025.

 

Conforme a tabela abaixo, a ordem dos discentes foi definida pela classificação, seguindo os critérios do Edital e a opção de priorizar determinadas disciplinas
por parte dos(as) discentes. 

Considerando que o EDITAL COBSIMC Nº 5/2025 SEI nº 6698747 prevê a distribuição de 02 (duas) bolsas de monitoria, sendo 01 (uma) destinada às
disciplinas ofertadas pela FACOM e 01 (uma) destinada às disciplinas ofertadas por outras Unidades do Curso; considerando, ainda, que NÃO houve candidatos
inscritos para monitoria em disciplinas de outras Unidades, restando vaga a bolsa destinada a esse grupo; e visando atender à finalidade acadêmica de
monitoria e otimizar a alocação das bolsas disponíveis, a referida bolsa será remanejada para atendimento de disciplinas da FACOM que apresentam
comprovada necessidade, conforme os critérios classificatórios já estabelecidos no edital supracitado.

A decisão ampara-se no Art. 18, incisos I e III, da Resolução CONGRAD nº 141/2024, que atribuem à Coordenação de Curso a responsabilidade de definir
critérios específicos de seleção e indicar os componentes curriculares que receberão monitoria remunerada, conforme a disponibilidade de bolsas e
nos princípios da razoabilidade e da eficiência administrativa (art. 2º, caput, da Lei nº 9.784/1999), assegurando o interesse público e a adequada aplicação
dos recursos destinados ao Programa de Monitoria.

 

Disciplinas Bolsas Discentes Situação

Arquitetura e Organização de Computadores 1 1. Fernando Rezende Domingues 1 - CLASSIFICADO COM BOLSA

Programação Orientada a Objetos 1 0 ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Sistemas Digitais 0 1. Victor Samuel Vieira Leal 1 - CLASSIFICADO VOLUNTÁRIO

Banco de Dados II  
0     ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Lógica para Computação 1
1. Carlos Eduardo Silva Ferreira
2. Victor Afonso Fernandes
3. Diogo Simioli Cestaro

1 - CLASSIFICADO COM BOLSA
2 - CLASSIFICADO VOLUNTÁRIO
3 - CLASSIFICADO VOLUNTÁRIO 

Algoritmos e Programação II 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Boletim de Serviço Eletrônico em 29/10/2025



Disciplinas Bolsas Discentes Situação

Estrutura de Dados I 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Banco de Dados I 0 ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Matemática Discreta 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Matemática Financeira e Análise de Investimentos 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Gestão Empresarial 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Algoritmos e Programação I 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Programação para Web I 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Estruturas de dados II 0 1. Júlia Akemi Koba 1 - CLASSIFICADO VOLUNTÁRIO

Fundamentos de Marketing 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

Cálculo Diferencia e Integral 0      ------------------------------------------------ NÃO TEVE INSCRITOS

 
Diego Nunes Molinos

Coordenador do Curso de Graduação em Sistemas de Informação -
Monte Carmelo da Faculdade de Computação (FCC/FUC)
Portaria de Pessoal UFU Nº 3503, de 29 de maio de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Nunes Molinos, Coordenador(a), em 29/10/2025, às 21:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6812393 e o código CRC 5E3024A4.

 
 

Referência: Processo nº 23117.065751/2025-26 SEI nº 6812393
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